MENSAGEM RETIFICATIVA


Ref:Projeto de Lei nº 2413/2018
Ass:.AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CRIAR O CARGO DE ORIENTADOR EDUCACIONAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

	
Nobres Vereadores,

O Poder Executivo Municipal enviou a esta Casa Legislativa o Projeto de Lei nº 2413 em 28 de março de 2018. 

Ocorre, Nobres Edis, que o referido Projeto necessita de modificação e passa a ter a seguinte redação:



[bookmark: a1]Projeto de Lei nº 2413 de 28 de março de 2018.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CRIAR O CARGO DE ORIENTADOR EDUCACIONAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS


                                   Art. 1º É autorizado o Poder Executivo Municipal a criar o seguinte cargona estrutura Administrativa Municipal com atribuições constantes no Anexo 1 deste Projeto de Lei.  


	              Cargo
	        Carga Horária
	      Remuneração

	 Orientador Educacional
	            20 horas 
	      R$ 1.477,99 
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			Art. 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Salto do Jacuí, 11 de abril de 2018.



						Joice Cecília de Moraes Zimmer
						Prefeita Municipal em exercício














J U S T I F I C A T I V A


Projeto de Lei nº 2413/2018.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CRIAR CARGO DE ORIENTADOR EDUCACIONAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Egrégia Casa Legislativa 
Nobres Edis

                                     A criação do cargo de Orientador Educacional faz-se necessária diante do contido no Decreto nº 72.846/73, onde está regulamentado o exercício da profissão do mesmo e suas competências. O Orientador Educacional desempenhará as funções previstas no Anexo 1, deste Projeto. Tais funções são de suma importância para auxiliar o corpo escolar para que seja dado um amplo suporte educacional aos alunos do Município.

Mediante o que fora exposto, solicitamos a atenção dos nobres Edis, para apreciação e deliberação positiva da matéria apresentada neste Projeto de Lei. 	
				
				    Salto do Jacuí, 11 de abrilde 2018.


Joice Cecília de Moraes Zimmer
[bookmark: _GoBack]Prefeita Municipal em exercício



Anexo 1

Atribuições do Orientador Educacional:
- Orientar os alunos em seu desenvolvimento pessoal, preocupando-se com a formação de seus valores, atitudes, emoções e sentimentos;
- Orientar, ouvir e dialogar com alunos, professores, gestores e responsáveis e com a comunidade;
- Participar da organização e da realização do projeto político-pedagógico e da proposta pedagógica da escola;
- Ajudar o professor a compreender o comportamento dos alunos e a agir de maneira adequada em relação a eles;
- Ajudar o professor a lidar com as dificuldades de aprendizagem dos alunos;
- Mediar conflitos entre alunos, professores e outros membros da comunidade;
- Conhecer a legislação educacional do país;
-Circular pela escola e conviver com os estudantes.



